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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2112o2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO3/2023

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRÁS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os

orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços

praticados por órgãos públicos para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 03 (três)

veículos 0 km com capacidade mínima de 07 lugares para atender âs necessidades da Secretária
Municipal de Saúde, conforme solicitações e termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de janeiro 2023.

Tfle'úar\
EMORAESD

ADORÁ DO SETOR DE COMPRAS
PORTARTA 291 202 I DE 021 07 /2021



G O V E R N O- M U N rC;§sA.
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Continuidade do progresso, de màos dadas com o povo!

Gestã o 2O2112O24

PORTARIA N".29II2O2I.
DE: 02 DE JULHO DE202l.

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORÂES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Art. 1' - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

Àrt. 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Art. 3o - Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.
GABINETE DO PR.EFEITO
EM: 02 DE JULHO DE 2 I

JOSE ARIMATEIA VIS ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administração e Plan amento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação e r.

REZENDE
SECRETARIO DE INISTRÂÇÃo B planuAIuENTo

www.sa ntoa ntôn iodoleste.mt.gov. br I
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1A80 - CEP:78.628-O00 - Sanío AnÍônío do Leste/M-

e-maíl: prêfeitu ra@santoantoniodoleste.mt. gov.br

o
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RUB
Aí ? - Detoímnar a S€cíetaria irunidpâl de Adminis[Báo €

LrcrTAç^o E coÍPRÂs
EXÍRÁTO OO CONTRATO ]l.56n021

mooto que lome a6 providências necassáí$ paÉ a gxeqrção

taÍia.

poÍ-

EXTRÂTO DO COi{TRÂTO tf 56/2021

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA.

MT

cxPJ lf 15.03 r.66910001-18

CONTRATÂDÂ; CASA DO PlxÍOR trATERIA|S PARÂ COIISTRUçÃo
LTDA-lilE

CNPJ: sob o n" 13.519.978/0001-06

OAJEÍO: REGISTRO DE PREçGS PARÂ FUTURA E EVETTUAL

aoutstçao oE t ÂTERI,ÀL oE cot{sTRuçÃo, PARA f,aHUrENçÃO
FEFORi|A E EUFiCÀçÔES PARA AÍEiIOER aS NECESSIDADES

DAS SECRETAfiIAS XUHICIPAIS DE SANTA ÍEREZNHÁ,/IIT.

vlGI NCIA: 02,O7/2021 a 0210112022

Valor Íolal: R$ 1.024.760.00 (um milhão e vinle quatro mil e selecentos e

sessenta.eai§).

Saolâ Íorszinha - MT. 02 de iulho de 2021.

\-' tgnOO CaSTELLAN RIBEIRO

PreÍeilo Municrpal-Conlíatante.

Ltcrr^ç^o E coltPRAs
EXTRAÍO OO CO TRÁTO t't' í11021

Art 3 - Esta Poítaria entG €m ugoí na data de sua pudi:açáo.

Aê 4'- Ravogarh - !ê .. di.fo.içàaa am coot áíiÀ

RÉqSÍRÀ-SE

PUBUCA.SE

CUllPRA.sE.

GABIIETE DO PREFETTO

EU: 02 DE JULHO DE 202í.

JOSE AÍdUÂTEA VIEIRÂ AI-VES PREFSTO XUI{CIPAL

Regbtrâú íÉ Sêc.eteria de Admini§rsção e Planeiemento e Puuicda
poÍ afixaÉo em local de c6fum€, coníormê na legisle@o em vigor.

LUIS CARLOS REENDE

SECREÍaRlO DE AOXIIISÍRAçÃO E PLÂNEJÀTEITO

PREFENURA'RECURSOS HUXAT{OS
I»SÍRATO DE COI{TRATO DE TRÂBALHO FOR TET'PO

o€TERilXÂDO .. 0í 3Í1021

EXTRATO DO COI{TRATO N" 57/202I

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA TERÉZINHÁ.

MÍ

GNPJ No 15.031.669/0001- 1 8

CoNTRATÀDA: BRIÍAZIL CO ENCIo DE BRITA LTDA

CNPJ: sob o no 36.781 .S71/000't €3

OBJETO: REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURA E EVEiITUAL

AOUIEÇAO DE TIAÍEBIAL DE CONSTRUçÀO, PARA I'IÂTUTENçÀO

REFORHA E EDIFICAçÔES PARÂ ATENOER. AS NÉCE$SIOAI'ES

OAS SECRETARIAS UUNICIPAIS DE SAi{TA TEREZ N}wl'T.

vlcÊNClAr o2ro7l2021 a o2to7t2O22

Váloí Tolial; R$ 86.750,00 (oitentâ e sêis m sets@nto§ e cinqu€ota ísais)

Sanra T€íezinha - MT, 02 de iulho de 2021

THIAGO CASTELTA}I RIBEIRO

ft eÍerro Municrpel-Conlratanle.

PREFEITURA TUTIICIPAL DE SÁl{ÍO ANTôIIO DO LEETE

PREFÊÍÍURÂ,iRECURSOS HU ATIOS
PORÍAR|A X". 291n02í.

OE: 02 OE JULHO DE ã2í.
NOMÊIA a serv]dora GElSlAr{E vlElRÁ oE lrORÀES Prra ox.tcêr o

cárgo d. COOROEN DOR DO SETOR DE COTTPRÂg e dó o{tr!3 pÍo-

virrônciât,

JOSE ARltlATEla vlElRÁ ALVES, PreÍBrlo Muhiqpd de Sarúo Atlonio
do Leste. Eshdo de Mato Grosso no uso de suas atribuiÉes legais.

RESOLVE;

Arl. l'- NOMEAR e servrdora GEISIANE MEIRA DE t ORAES, pâra res-

ponder pelo câ.go de COORDETiADOR DO SEÍOR DE COÍI|PRAS d65tê

PÍeíciluía MLrnicipal.

PoÍ esb irBtrumsnto paniqrlar. a Praíqrtura Municjpd de Saío Antônio

do Lasle, Pêssoa Juddica ds Orêito Prólico lnlcmo. com sêd6 na cldade

dô Santo Antânio do Lost6, Eslâdo de Malo Grosso, na Ruâ a, n' 367 -
Jardim Santa Inês. inscriia no CNPJ sob o n". ü.217.3620001-S, po.

seu re9{esenl,ante legâ1. Sr. JOSE aE ATEI VIERA aLYES, bra§ileiÍo,

casâdo, portadoÍ da códul6 de k antjdadê RG 1442AY2 SSPÀíT 6 CPF

sob o n' 667-715.7it'l-72, â sêguir dono.ninado CONTRATANÍE,k DES-

TO TSEREHITE, poíádoí (a) da cédula dê idêntidâde RG sob nc. 52159!)

SSP/IÍÍ e inscÍrto (e) nô CPF/MF sob o no 362592&ll€7 e te8rdeíte a

Rua das Garças , s/n, Csniro, n€sta cidadê & Saflto Antoolo do Lesie -

MT, 6 sêgúí dênoíhiírado (ê) CONTRATADO iA), acordam.

1. A CONTRÀTANTE e o (A) CONTR TADO (A). 8m 01/03/2021 fimâram
o contralo tf. 0392021, p€lo qual a píimêir6 confou 80 sêgundo gerviços

dePROfESSOR CLÀ!§E À corno previsto nà dátrs!ía 1'do Contrelo poí

Íempo O€t9Íminâdo Nr 039/2021.

2. O (A) COi.IÍR.ATADO (À). pq íqç! do 
'nstrumento 

orâ dEFatado. vêm

ox€culaFdo sous seÍyços 8lé 17/06/2021.

3. Em contraprsslSçáo pôlos s€Íviços p.ofssionai§ íoíelijG nos íens an'
lerloros, a CONTRÁTANTE otÍigou.s€ a pâgâr ao CONTR^TAOO (A) â

quantlâ de Rt Z0Z,O8 [Doir mil â t.tmtt doÉ Írrii c oito c.nt!voc].

4. O (A) CONTRAfANTE. poí razõos pÍóprÉs, dôciliu d€sbtir da contÊ

nuiladê do @nt'âto eté agorâ vigentê, resolyeíldo as pades resondirem

o contrôlo até enlfu úgente, aestarÉo acartado qÉ, em raão dG s€.vi'

ços e atividadc6 d€ssnvolvrdos stÉ o moÍÉnto, e CONÍRATANTE pagrÉ
a CONTRATADo (A) â quânliá d€ R$ 2.6,44,6í (DoL ml . !.i.c.í1o8.
quaaânta qrstro aeait c ôiiaíta um cantavo)-

5. O (A) CONTRATADO (A) oúoÍga à CONTRATANTE plena. total ê nÍ6-
yogável quihçáo. par-a náda mais Íeclamar, a qudqueÍ lempo e a quê titu-

lo ,oÍ, €m relaçáo à avsnça disbatado, bêm corno alo§ ssrvlços pÍsslaalôs

6. O prêsenie drstíalo é 6rÍnado em caráter irrevqávol e irret'alável, obri-

oando as pôrtgs, seus hsíd€iros e soc€ssorês.

7. As paÍtos €l€g€ín o FoÍo da Comarca om Prkna,./era do Lesto paÉ diai-

mrr Êveotuais lltígios dê@ísnles do or? a@rdado.

Assim. as pan€s assinam o prGsento insbuôBnto 6m 02 (duas) üa§ de

iguâl têor, iuntâm6aits com as úrâs l€slemunllas abâúo.

Sento Antôiio do Leste - MÍ - 11l6nOU.

TODESTO TSEREIfrTE

draronrunlcipal.oÍg/nrllamm' wwvr.ar.'rn .o.g.br 112 As6inado Dig|lalmenle



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'2í7'3621000í-e0 

euADRo DE corAçoEs

2-nrÊsÁ.L
ÉLS N"
Rt,+

*rrç;141, p*iÀ r,:r. Es{:Rçâo
00039123 loslorrzoza AeutsrçÃo DE vEtcuLos
ÂEERTURA ptmnneren cEÁilno DE (ãJsro fiES?A'SAVEL

10t01t2023 ltoto'rrzozt FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MARCOS DA SILVA ALVES

PRODUTO

rrEM DESCRIÇÁo Do PRoDUTo UNIDAOE OUANTIDAOE

í ocr-@6.3ís \rEElrtro Pâstr truJTÁ8F - @-o Do At{o orr-st PEffi. o ra (o \rEft umD 3

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

22130

2í 803

22827

24046

MUNICIPIO DE ITAUBA

MUNICIPIO DE SANTO AFONSO

MUNICIPIO DE SANTA RIÍA OO TRIVELATO

MUNICIPIO DE DENISE

'136.500,00

146.000.00

147.000,00

169.900,00

409.500.00

438.000,00
,141.000.00

509.700,00

VLR UNIT TOTAL

tt1§. N.FIEP()EE'TTAIEâ í3ô500,00 aGr500,@

PREÇo MÉDro Do ÍTEM í49 850,00 ,t49.550,00

PROPONENTE VENCEDOR

RELAÇÀO DE PRoPoNENTES PARTICIPANTES

côorco PROFO{ENTES VATOR

21803 MUNICIPIO DE SANTO AFONSO 37.464. 1 61 /0001 -46 438.000.00

22130 MUNICIPIO DE ITAUBA 03.238 961/000í-27 409.500.00

22427 MUNICIPIO DE SANTA RIÍA DO TRIVELATO 04.205.596/0001-17 i141.000.00

24046 MUNICIPIO DE DENISE 03.953.7í 8/0001-90 509.700.00

RELAÇÃO DoS PRoPoNENTES VENCEDoRES

r:cóof,iti PRSPOIIEITIES VALOR

22130 MUNICIPIO DE ITAUBA 409.500.00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEOORES 409.500.00

Aprovado por Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrljo



12101 123, O7 147

Pesqusâ5 e sêrllçór

ffil

C

TCEMT: Espaço do Cidadão - Licitâc€o / Detalhe
P.M.S.A.L
FLS NO

PcÍái -h êii5pârcn.'álsR U B PBi

Tlüunat tle Contas
ÀlatDG@

aspa(3 dú C1da.i.1! Esr.aco co Fiscâllzêco

Audlências Púdicas

,i"**" 
_

GEGOERAS

Licitaçâo

AOUISICAO DE MATERIÂL PERMÂNENÍEEOUIPÁMENÍOS PARÂATENOERAS FUTURÂS E EVENTUAIS
AOUISICOES DE VEICULOS NOVOS, ZERO OUILOMETROS. TIPO PtCK-UE MINIVAN E UTILIÍARIO, ANO OE
FABRICACAO E MODELO, NO MINIMO 21,22, PÂR,AATENDERÂS NECESSIDADES DAS SECRETARIÂ

uclTAçAo N"' 0ooo0ooo003/2022

MOOAUDADE Pregáo ebtrór co (Bens e serviÇos clmuns)

taUiltcÍpto. SANTO AFONSO

ENTtDADE. PREFEITURA MUNICtP^L DE SAIITO AFONSO

PUBUCAçÃo oo EDlra L:1olo2noz2

ABERTURA PROPOSTASI 23l02/2C22

GloiçíÍro

Govêmo T.ânspa.ente

lndacadores

l^diedôr IGFM TCE-MT

#

indic€ IGFTCE-MT

Julgamêntos

Lrcilaçao

Psrcuotas e Respostas

Pdlncás Púdrcas SeguranÉ

UiarE p/ RECEBTHENTO 230?2022
PRoPosÍAsi

valoR HoMoLoGAoo': R$ 649.200,0o

Hinórico de SituaÉo
ABERTA em 10/022022 E -E-E-=_:-'j-ü-ij

t: à vtesc§
E|LYA eÍLyrs ds
colcE!9-ICE|&lizlálie§
MI-@ !4I-!a calcE
Éâcêb.\orwinêr !ÁI

HOITOLOGADA eÍn 24103,2022

Itens
. vEtcuLo PASsElo - PlcK-uB MoToR 1.6,0 Ku. PoÍENCIÂ DE 92 CV BASICO, C/ OIRECAO HIDRAULICA,

REFRIGERAOO AAGUA. CA BIODE5 ARCHÁS, TANOUE Ci CÂPAC.5í LDECO BUSTTVEL, CAPAC. P/ 5

PESSOAS INCLUINDOl MOTORISTA, EOUIPAI ENTOS OBRIGATORIOS
Ouantdade:02 por RS 135 800,00 = RS 271 600,00
PARÍ|CIPAÀ/7ÉS cEÂV!- i'ElCLl lCai EIREU É. eRÂNOÀO {.rÍOr'tO''ES LIOÂ FÀ:'OR|-á aO M E RalC E SEqVICÀS LTC^

VECULO HSTO DE CARGA LEVE E PASSAGERO . TPO UTIUTAEO.XI{ YAN,COXBUSITVEL TFO FLEX OU
SUPÊRIOR,EQUIPAT'EMTOS EXIGIDOS PELO CONTRÂN. UCE}IclAt)o. EXPLACAOO, REGUUIDO E
I{ATRICULADO JUNTOAO OETRAN Ef I{OME DO ORGÂO E CO}t SEGURO OBRGATORIO PAGO,
FABRIGACAO SSTEIA HERCOsUI-CO 4 PORÍAS, S€NDO: 2 LAÍERÀS üA,.TEIRÂS, 1 LAIER.AI
CORRÊOICA E 1 TRÁSSRA OO TIPO FOLHA DUPLÀf,ODELO DO A}IO CORRENIE..COR ARÀNCAOU
PRAÍÀNOVO, ZERO XI', CAI'BIO 5 XARCHÂS A FREXTE E í A RE. DIRECAO }IIORAUUCA. AR
CONDICIONADO DE FAARCÀ PROÍETOR DE CARTE& ÍAPETES EUBORRACHADOII,CAPACIOÂDE IíINIiIA
PARA 5 PASSAGEROS tNCLU|?{Oô O HOÍOR|SÍÂPOTET{CIA HlNln 90 CV
Ouântdaíler 01 poÍ Rl 146.000,00 = RS 146.000,00
PARIIÇ)PÁN1ÉS BR-PRIMÊ-CCMEÊCIÀL Ê SERVICOS LTDÂ: BRAI'iOAC AU_,OirCVElS LÍoA

VEICULO PASSSO. UIUTARXO 4 PORTAS, EI{TREGUE EMPLACADO E UCENCIAOO, NOVO ZERO KI' I{À
COR PRATA. I'OTOR TURBO DIESEL REFRIGERÂIX) A AGUÂ,TRACAO 4X',POT MINIIIA DE 132 CYs
XARCHAS A FRENTE E 1 Â RE, OIRECAO TIIDR.AULICA ÂR CONOICíOTAOO. TRAVA ELEIRICA, VIDRO
ELEIRICO E CD PLAYER.
Quanbdade 0l poÍ Rg 95.80O.0O = RS 95.800,00
PARÍrCtPAitiES' .lE pi,lat IEICULOS E IRE LI ;_ . ERAfIOÂO AiJ ICT; O'!ElS LÍDA

suv - paRA TMNspoRTE aDxtxtsrR Tlvo DE pEssoas, vEicuLo auÍoltoro& zERo QULôHETRo,
ÍTPO CAXINHONETE FECHAOA ' SUY CÂPACIOADE PARA 7 (SEÍg LUGARES, MOÍOR 2.8 TURBO DESEL
2OO CY ÍECNOLOGIA D€ SEGURÂNçAAVA'{ÇAT'À ONSIAR, CA BIO AUTOIAÍICO, SANCOS OE COURO,
NA COR PRETA, ÀNO E T.IOOELO 2017NO17
Ouan!dade:01 poí RS 135.800,00 = RS 135.800,00
oARTIC,FÀNÍF9 AÉAVEiVEICLLOS EIRÉLI l. ERAIi5ÂO ALJÍCVOYEIS LTD A =AVOR]ÍÂ COI'íE ÂCIO E SE RYICOS LÍCÂ

Institucional

Mi. stero PlHico de Cc.las

Pesquúas e SeÍYlços

Leg§láÉo e \oírêhro:
Ceridáo ileg;tjva de oebilG

CELV)BRÁS
Brlerc Orlin€

lmprênsa

Rád ô TCÊ

Tíansparéncia

SdiciraÉo 3ê l.lcnzÇ?c

Escola dê Contas

ErsL,É a Dsiânâa dcTCE

@ TrLr':31,1ê C,-.r,s d€ M3J. G,rssr
aru,l :. =.r- -i l-rt r

\.:.1. - .l?.4i< t:Jn:

https://cidadao.tce.mLgov.br,4iotacac'/detalhe/numeÍc,/000O0O000032022,en|_cdigollll43íElexerciciolzo22lsituacáo,/s/modalidadeilUdalallO-0... 111



P.M.S.A.L
FLS NO

RUBPrefeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRTVELATO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No O77/2O22

PREGÃO ELETRÔNICO N" O,t 7/2022
Processo Administrativo No 05812022

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Santa Rita do Trivelato,
Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal, de um lado o i,IUNICÍPIO
DE SANTA RrTA DO TRIVELATO, ESTÂDO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob n" 0a.205.596/0001- 17, com sede na Av. Flávio
Luiz, no 2201, Centro, Santa Rita do Trivelato - MT, neste ato representado pelo
seu Prefeito Municipal, Sr. EGON HOEPERS, no exercício de seu mandato,
doravante denominado 'MUNICÍPIo", e, do outro lado a empresa AUToGAR
COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob no.

07.137.068/0001-66, e Inscrição Estadual no. 13.299.405-4, com sede na Av. Rio
Grande do Sul, no. 154, bairro centro, cidade de Canarana/MT - CEP: 78.640-000 -
endereço eletronico AUTOCAR.VEICULOS 1@HOTMAIL.COI'I, neste ato representada
na forma de seu Contrato Social ou conforme Instrumento Procuratório, doravante
denominada *PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal no LO.52O|2OO2, e alterações
posteriores, e Decreto l4unicipal 06512077 que regulamenta o Sistema Registro de
Preços no Município de Santa Rita do Trivelato - l4T, e das demais normas legais
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRôNICO No OL7 /2022,
para REGISTRO DE PREçOS, Rrmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas as disposições da Lei Federal no 8.666/93, suas alterações posteriores e
as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIIIEIRA - OO OB]ETO E S,UAS CARACTERISTICAS
1.1 Constitui o objeto da presente Ata de Registro de Preços, o REGISTRO DE
PR.EçOS PARA AQUISIçÃO OT VEICULO DO TIPO MINI VAÍ{, PARA
ATENDER. AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO E CULTURA, DO MUNICIPIO DE SANTA RTTA DO
TRMLATO/MT, conforme Termo de Referência em anexo ao Edital de Licitação.

1.2. Os itens deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do
TERMO DE REFERÊNCIA.

1.3. Não será permitida a subcontratação dos itens objeto desta licitação.

cLÀusuLA sEcuNDA - DA FORTTA E DO REGIME DE EXECUçÀO
2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do
Município, nos termos do art. 60 e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93.

aLÁUSULA TERoEIRA - Do PREço E DAs coNDIçõEs DE PAGAÚENÍo
3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, conforme
especificações dos itens abaixo:

Av. Flávio Luiz, 2.201 - Fone. (065) 35295161161721615016237 - CEP 78453{00 - Santa RÍta do Trivelato - MT.
Pfuina 1 de íí



P.M.S.A.L
FLS NO

ffi
RUB

Prefeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRIVELATO

3.2. Os pagamentos serão efetuados em parcela única em até 30 (trinta) dias após
o faturamento e entrega definitiva do bem.

3.2.1 Os pagamentos serão efetuados após o recebimento das Notas Fiscais
já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização.

ITEM DESCRIçAO UNI QT
ÍrlÂRCÂ VALOR

UNTTÁR.IO
VALOR TOTAL

o1

AQUTSIçÃO DE VETCULO OKH, TrPO
r,tlt{r vaN, PÂRÂ 07 LUGARES
rt{cLUrNDo o itoToRrsTÁ, QuaTRo
PORTAS LATERAIS E Ul,lA
TRÂSEIRÂ, BI COI,IBUSTIVEI,
POTENCIA TTIINIMA CV DE
11O,TRÂNSMTSSÃO aUTOlrAÍrCA,
MINIÍIiO DE 6 VELOCIDADES,
At{o/r,toDELo NÃo rNFERron A
2022/2íJ23, AR COÍ{DICTONADO,
caLoTAs II{TEGRAIS, CIi{TOS DE
SEGURÂNçA DIANTEIROS
RETRATEIS DE 3 POÍ{TOSCOII
REGULAGEM DE ALTURÂ, CII{TO DE
SEGURÂNçA I.ATERIAS TRASEIROS
RETRATEIS DE 3 PONTOS E

CET{TRAL Ff,XO DE 2 PONTOS,
COMPUTADOR DE BORDO, DIREçÃO
ELETRICA OU HIDRAULICÀ
ESPELHO NO PARA-SOL IÁDOS
MOTORISTA E PÂSSAGEIRO, AIR
BAG (I,IOTORISTA E PASSAGEIRO),
E ABS COil EBD, HODOITIETRO
DIGTTAL (TOTAL E PARCIAL),
LIIIIPADOR E LAVADOR DOS VIDROS
DIÂNTEIROS E TRÂSEIROS COI,I
INTERMTTEÍ{CIA, LUZES DE
LEITURA DIAI{TEIRA E TRASEIRÂ,
PARA-CHOQUES NA COR, DO
VEICULO, PROTETOR DE CAR,TE&
RETROVISORES EXTERT{OS Colrl
COMANDO II{TERNO, RODAS DE
AçO 14 + PÍ{EUS t7Sl7O OU
SUPERIO& TOÍrtÂDÂ L2 E

EQUIPADO COM OS DEMÂIS
ACESSORIOS EXIGIDOS PELO
CONTRAÍ{, COl,l GARÂÍ{TIA IIIINIMA
DE 03 ANOS COÍ{TR,A DEFEITOS DE
FABRICAçÃO, COR BRÂI{CÂ.

UNI o5
iIARCA

CHEVROLET

IIIODELO
SPIITI 07 L

RS
147.OOO,OO

R$
TOO.OOO,OO

VALOR TOTAL r$ TOO,OOO-OO
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3,3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular
realização dos materiais encaminhando o documento para as providências relativas
ao pagamento, aprovado pela Rscalização.
3,4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando
juntamente com a Nota fiscal, as certjdões de Regularidade Fiscal com a Fazenda,
Federal, Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal

do mês de sua competência.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de
penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.
3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a

assinatura dos fiscais responsáveis de cada Secretaria, antes de serem
encaminhados para o departamento de finanças.
3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de
cada Secretaria, para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a

Autorização de Fornecimento.
3.8. A nota flscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.
3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der
origem à aplicação da penalidade.

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar
ainda o número do pregão que lhe deu origem.

cúUsULA QUAR.TA - Do REAJUSTE DE PREços
4,1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais,
incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela
empresa detentora da ata na execução da mesma.

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para
mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações
previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei no 8.666/93 e
alterações (situaçõ€s supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuitó ou
fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

4.2.L, O índice a ser utllizado como base para eventuais reajustes será o
INPC.

4.3. O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo
de força maior devidamente justificado no processo.
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4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-fi nanceiro
do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, O órgão Gerenciador notificaEi o fornecedor com o primeiro menor preço
registrado para o item ou item visando à negociação para a redução de preços e

sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especiflcações.
4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro,
sem prejuízos das penalidades cabíveis.
4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores,
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de
negociação.
4.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá,
mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o
cancelamento de seu registro.

4.8.1, A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante
juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de
deferir ou rEeitar o pedido;
4.10. Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no
sentido de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de
classiRcação.
4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as
licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão
Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.
4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o
Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto. sem que caiba
direito de recurso.

ÇLÁUSULA QUINTA - Do PRA;zo oE VIGÊNCIA E DE FoRNECIMENTo, E DAs
CAC|ERTSTICAS DOS SERVIçOS REG ISTRÂT'OS
5.1, A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá
validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura.
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5.2. Os itens deverão ser entregues no pátio da Prefeitura Municipal de
Santa Rita do Trivelato - MT, estando sujeito a conferência e aceite pelo fiscal de
Contrato.

5.2.1. A êntr€ge do bem licitado deverá ser efetuada no prazo de até
60 (sessenta) dias após entrega da ordem de fornecimento.
5.2.2. Os itens devêrão ser entreguês na presença do Íiscal de
contrato devidamente nomeado pôra tal finalidade.

5.3. Os objetos licitados somente serão adquiridos se houver a eventual
necessidade de aquisição pelo Município de Santa Rita do Trivelato - MT.

5.4. Ficará a cargo da contratada todas as despesas com a entrega dos produtos
no local indicado pela Administração, incluindo a troca dos que porventura fdram
fornecidos em desacordo com as especificações contidas no Termo de Referência.
5,5. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de produtos de má-
qualidade, ou em desacordo com a especificação contida no Termo de Referência.

aLÁUSULA sExTA - DA DoTAüo oRçA,,ENTÁRIA
6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos
previstos em Orçamento Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação: 0066 - 03.001.04.122.0008.1006-449052000000
Fonte: 1.5.00.000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADiIINISTRAçÃO
Dotação: 0273 - 06.OO2.t0.302.0020.1025-449052000000
Fonte: 1.5.00. 1002000 e 1.6.00.000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO E CULTURA
Dotação: 0377 - 07.1OL.72.L22.OOO2.2O45-449052000000
Fonte: 1.5.00.1001000
Dotação: 0446 - 07.OO2.t2.361.0008.1041-449052000000
Fonte: 1.5.00.1001000

CLÁUSULA SÉIua - Dos DIRETToS E RE$PoNS,AaILIDADE9 DAs PAR,TES
7.1. São direitos e responsabilidades do Município:

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento do
objeto da contratação;
7,1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no
fornecimento do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que
seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
do recebimento da comunicação;
7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do
objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;
7,1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso;
7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas
solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;
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7.1.6, Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após
a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;
7.1.7. Notíficar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer

sanção.
7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação.
7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos após verificar a qualidade e
quantidade do mesmo.
7.1.10. Rejeitar os produtos no todo ou em parte entregues em desacordo
com as obrigações assumidas.
7.1.11. observar para que sejam mantidas, todas as condições de
habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo
o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela

contratada.
7.1.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e
quantidades necessárias para atender as requisições dos produtos.
7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a
ser adquirida;
7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo
não superior a 05 (cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando
para o pagamento;
7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as
quantidades solicitadas;
7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;
7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer
alteração ou irregularidade na execução do contrato.
7.1.18. Receber a motoniveladora conforme previsto no termo de
referencia;

7.2. Sáo direitos e responsa bilidades da Detentora da Ata:

7,2.L. ê responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos
nas quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas
condições estabelecidas no edital.
7.2.2. Fonecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida;
7.2.3, Pag todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens
fornecidos;
7,2.4, Mantet, durante a validade da Ata, as mesmas condições de
habilitação;
7,2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo
de Referência do edital de licitação.
7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa nas situações prevista no aft. 77 da lei n. 8.666/93.
7,2.7, Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á

empresa se responsabilizará pela realização de nova entrega de produto,
sem ônus algum à contratante.
7,2.8. Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente a Contratante
ou a terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do
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fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.

7,2.9, Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer
irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto.
7.2.10. Prestar informações/escla recimentos solicitados pelo Contratante,
bem como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto,
principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das
deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante.
7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante
para acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A

existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto.
7.2,12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos
produtos objeto da contratação, para conferencia e ateste de recebimento.
7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de
qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas,
ambientais e legais;
7.2.L4. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento,
ficará a cargo exclusivamente da CONTRATADA;
7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRÂTANTE, por escrito, quando

verificar quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos ou a

iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
7,2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONÍRATANTE
poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em
juízo;
7.2.U, Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato
sem autorização da CONTRATANTE;
7.2.18. Planejar a entrega dos produtos juntamente com o Fiscal de
Contrato da Secretaria solicitante;
7,2,19, Prest{ todos os esclarecimentos que forem solicitados pela

fiscalização da CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender
prontamente;
7.2.20. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de
Não Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade;
7.2,21, A CONTRATADA deve entregar os produtos solicltados em
conformidade aos requisitos previstos em edital.
7.2.22. Pag todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham
incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos.
7.2,23, obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a

entrega, com as datas, horários, locais e quantidades.
7.2,24, A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e

risco os itens solicitados.
7.2,25. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que

estiverem em desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato.
7.2,26, Realizar o fornecimento dos produtos dentro dos padrões e
quantidades requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido,
segundo exigências legais.

Av. Flávio Lutz,2 201 - ForEi (065) 35296161t61721ô15016237 - CEP 78453{00 - SaÍna R,ta do Trivelato - MT.
Página 7 de íí



o.ry.ts.À.1

NqÍ-

Prefeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRIVELATO

R

7.2,27, Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer
irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto.
7,2.28. Colocar a disposição da contratante todos os meios necessários à
comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua

conformidade com as especificações.

CLÁUSULA OTTAVA - DAS PENALTDADES
8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta

classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações
posteriores.
8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato
incorrerá nas penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e

art.70 da Lei n. 10.520/02.
8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1olo (um por cento) ao
dia, até chegar o limite de LOo/o (dez por cento), incidente sobre o valor da parte
inadimplida.

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de
20olo (vinte por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida.
8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas:

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública por 02 anos.
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública por 02 anos.
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública por 02 anos.
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública por 02 anos.
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública por 02 anos.

0 Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública por 02 anos.
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública por 02 anos.
h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a

AdministraÉo Pública por 02 anos.
i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública por 02 anos.
j) Declaração de Inidoneidade.

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura
Municipal de santa Rita do Trivelato - MT, devidamente fundamentado.
8.7. A seounda adiudicatária, em ocorrendo à hipótese do itêm precedente.
ficará suieila às mesmas condicões estabelecidas nêste Edital.
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cúusuLA NoNA - Do cANcEtatlENTo DA ATA DE REcrsÍRo DE pRaços
9.1. A Ata de Registro de Preços será rescindida de pleno direito,
independentemente de qualquer aviso ou de interpelação judicial ou
extrajudicial, quando ocorrer a hipótese prevista no aÍt.77 da Lei 8.666/93 ou
qualquer dos motivos elencados nos incisos I, II, IV, V, Ix, x, xI, XII do art. 78
da Lei n. 8.666/1993.

9.2. A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada,
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1, A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
9.2,2, A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato
decorrente de registro de preços, a critério do I'IUNICÍPIO; observada a
legislação em vigor;
9.2.3, Em qualquer das hipóteses de inexecuÉo total ou parcial de contrato
decorrente de registro de preços, se asslm for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;
9,2,4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;
9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e
justificados pela Administração.
9.2.6. Por comum acordo entre as partes, desde que seja conveniente para
Administração Pública.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos prevlstos
neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de
Preços.
9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a

comunicação será feita por publicação no órgão Oficial, por 01 (uma) vez,
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a
juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal no 8.666/93.

9,5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados
deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula setima,
caso não aceitas as razões do pedido.

9.6. A contratada reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão
administrativa, previstos nos artigos 77 a 79, da Lei no 8.666193 e demais
alterações.

cúusuLA DÉcrÍ.tA - Do caNcELAMENTo ADitrNrsrRATrvo DA arA DE
REGISTRO DE PREçO
1O.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração

Av. Flá\tio Lutz,2.201 - Fone: (065) 3529616116172J615016237 - CEP 78453-000 - Sarta Rita do Triletato - MT.
Página 9 de 1í
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Pública em cancelar a presente Ata de Registro de Preço, em caso de
inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei

ou regulamento, nos termos do aft.77 da Lei n. 8.666/93.

aLÁU$ULA DÉCIMA PRIMETRA - DA YINCULAçÃO aO EDTTAL
11.1, Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas,
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no
Edital de PREGÃO ELETRôNICo No OÍ-7l2o22, bem como os documentos a ele
referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no
certame licitatório.

oLÁUSUIA DÉCII1A 9EGUNDA - DA LEGI9LAçÁo APLIoÁVEL
12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL DE
PREGÃO ELETRôNICO No Ot7 /2022, bem como da Proposta de Preço
apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que determina a Lei Federal no

8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei Federal no L0.520/2002, e o Decreto l'4unicipal
no 065/2017 , bem como suas alterações posteriores.

cLÁUsU,A DÉCI,4A TEROEIRA - DA I1ANUTENçÁo DAs coNDIçõEs DE
H ABI LTTAçÃO E QU ALI F ICAçÁO
13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de
Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúusuLA DÉcttA qUARTA - DA EFrcÁcrA DA ATA DE REGrsrRo DE
PREçO
14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de
Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da
Lei Federal no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTER,AçÁO DA ATA DE REGISTR,O DE
PREçOS
15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas
justificativas desde que ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo
Poder Público.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PR,EçOS
16.1. Atuará como fiscal da Ata de Registro de Preço originada do presente
procedimento, o servidor nomeado através de Portaria especifica para tal
finalidade.

ÇTÁUSULA DÉcfi,IA gÉTIMA - DA AUÍoRI;zAçÁo eeaa AQUI§IçÁ0
17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo
obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos
dos itens.

Av. Flávio Luiz,2.201 - ForÉ: ((65) 35294161161721615016237 - CÉP 7E453{00 - Sar a Rita do Trivelato - MT
Págrna í0 de lí
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17,1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento,
total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a

quem está delegar a competência para tanto.

ÇIÁUSULA DÉCINA OÍTAVA - DA ÇARONA
18.1. Nos termos do art. 80 do Decreto Municipal n.o 065/2077, fica facultado aos
órgãos ou entidades desse I'1unicípio e demais municípios interessados a adesão a
essa ata de registro de preço.

cúusuta DÉcrttA No,NA - Do FoRo
19.1, As partes elegem o foro da Comarca de Santa Rita do Trivelato - MT, como
único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença
das testemunhas abaixo.

Santa Rita do Trivelato - MT, 09 de Novembro 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA R.ITA DO TRIVELATO
Prefeito Municipal

AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI . }IE
E}IPRESA

PROI,IITENTE FOR.NECEDORA

TESTEMUNHAS:

Av. Flávio Lutz,2.201 - ForE: (065) 3529-6161161721615016231 - CEP 78453{00 - Sarüa Rita do Trivetato - MT.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL
pERMANENTE, euE ENTRE st cELEBRAM A pREFEtruRÂ MUNtctPAL oe lteúea - Ífi e
A EMPRESA PEDRAGON AUTOS LTDA.

N":02412022

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Aquisição de Equipamento ê iratêriel
Pêrmanente, que fazem as partes, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAUBA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob
o no 03.238.96í 10001-27, com sede na Av. Tancredo Neves, no 799, Centro, CEP. 78.5í0-000,
na cidade de ltaúba/MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO
FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, portador da Carteira de ldentidade RG no í 303264-0 -
SSP/MT e do CPF no 895.í 50.051-91 , residente e domieiliado a Rua Porto Alegrê n 542, Bairro
Centro, ltaúba - MT; e de outro. lado, como CONTRÂTÁDA, a empresa PEDRAGON AUTOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privadq inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.935.826/0001-30,
com sede na Av. Rui Barbsa, no 969Aflitos, Cep: 52050-000 na cida& de Recife/PE, neste ato
representada por seu. Íepresentanle lêgal o Sr.. .. LILIAN DE. FREITAS SANGUINETTI
FERREIRA, portadgr da Carteira de ldentidade RG no 4664.103 SSP/PE e do CPF no

018.660.5'14-58, reside.nte e domiciliado na c'rdade de ReciHPE; têm entre si justo e contratado

CúUSULA PRITEIRA; DO OBJETO

'1.'1. O objeto do peseÍlte,contrato consiste na fomecinento d,e 0í (um) vebulo de 07 lugares
pera transpoÉe dé Faciêntes êm Eatamento etravés {q SccÍetaria Uunicipal de Saúde de
Itaúba/MT, conforme abaixo descrito e proposta do PÍegão Eletrônico no 01712022.

ITEM cóD. TcE coD DESCRICÂO DO EQUIPAMENTO UNID ATD
VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

1 426665-0 426799

VEICULO UTILITÁRIO TIPO I'ti\.i\ÍAN, O

(ZERO) KM; Ai@ DE FABRIGAÇÁO 2O2í OU
SUPERIOR; COM CAPACIDADE PARA NO
MiNIMo o? (SETE) PASSAGEIROS
INCLUINDO MOTORISTA .MOTOR
BTCoMBUSTíVEL (FLEX
ÁLcoouGASoLtNA) coM PorÊNclA DE
No MÍNIMo 105 cV; CÂMBIo AUToMÁTIco,
TRAÇÁo DIANTEIRA, DIREÇÁO
HIDRÁuLrcA ou ELÉTRrcA. voLÂNTE coM
REGULAGEM DE ALTURA, LIMPADOR DE E
LAVADOR DE PARA.BRISAS, APOIOS DE
CABEÇA E CINTOS DE SEGURANÇA DE
TRÊS PoNToS PARA ToDoS oS
OCUPANTES, AIRBAG PARA MOTORISTA E
PASSAGEIRoS, VIDRoS ELÉTRICoS,
TRAVA ELÉTRIcA, AR coNDICIONADO,
VIDROS CLIMATIZADOS VERDES, RODAS

UND 01 136.500,00 136.500,00

Avenida Tancredo Neves,799, Centro - CEP 78.510-000
CNPJ: 03.2 38.96 L / OOOI-27

Fone: 066 356r-2800
wwrv.itauba.mt.gov.br
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OE 16, TANOUE OE COMBUSTIVEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA oE 52 LITROS,
PORTA MALAS COM CAPACIDAOE DE NO
MíNIMo 650 LITRoS, FARÓIS DE NEBLINA,
PRoTEToR DE CÁRTER, COR BRANCO E
COM TOOOS OS EOUIPAMENTOS DE
SEGURÂNÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN,

TOTAL GERAL (R$) 136.íXt,00

cúusul-I SEGUNDA: Do VALoR E coNDIçoEq DEfAGAÍÚExrQ

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fomecimento do objeto ora contratado o
valor de R$ 136.500,oo(Cento e trinta e seis mil e quinhentos reais).

2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do
equipamento adquirido e apresentaÉo da nota fiscal devidamente alestada pela AdmlnistraÉo.

2.3. Após recebimento do equipamento e a respec{iva Nota Fiscal, a CONTRATANTE Íarâ
quitação integralmênte e diretamente na conta da CONTRATADA.

2.4. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na
proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o
número do processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a Íim de acelerar
o trâmite de recebirnento do maquinário e posterior liberaçáo do documento fiscal para
pagamento.

2.5. A Nota Fiscal deverá seÍ emitida pelo fabricante ou concessionária autorizada diretamente
ao CONTRATANTE e o primeiro emplacamento será feito em nome do óçáo adquirente.

2.6. Caso constatado alguma inegularidade na nota Íiscal/fatura, esta será devolvida ao
fornecedor, para as necessárias correçóes, com as informações que motivaram sua rejeição,
sendo o pagamento realizado após a reapresentação da nota Íiscal/fatura.

2.7. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contretuel.

2.8. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigaçôes,
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

2,9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

CúUSUI-A TERCEIRA: DO LOCAL. PRAZO OE ENTREGA E RECEBIi'ENTO

3.1. A CONTRATADA deverá entregar o equipamento no PÁT|O DA PREFEIÍURA
MUNICIPAL, situada na Av, Tancredo Neves, no 799, Bairro Centro, na cidade de ltaúba/MT, em

Avenida Tancredo Neves,799, Cenro - CEP 78.510-000
CNPJ: 03.2 38.96 t / OOOI-27

Fone: 066 356f-2800
wlr.r,v.itauba.mt. gov.br
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dia de expediente, no horário das 07.00 às 1 'l :00 e das 1 3:00 às í 7:00 horas, no prazo máximo
de até 90 (Noventa) dias corridos, a contar da ordem de entrega.

3.2. A entrega do equipamento será acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura
Municipal de ltaúba/MT, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

3.3. A CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar o equipamento fomecido
pela empresa CONTRATADA, sendo que o mesmo será recebido da seguinte Íorma:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do equipamento com a
especiÍicaçáo;

b) DeÍinitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente
aceitaçáo, quando a nota fiscal s€rá atestada e remeüda para pagamento;

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos

3.4. O equipamento fomecido em desacordo com o estipulado n6te contrato será rejeitado
parcialmente ou totâlmeote, conforme o caso:

a) Se disser respeito à especificaçáo, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituiçáo ou rescinCindo a contrataçáo, sem prejuízo das penalllades cabíveis;

b) Na hipótese de substituiÉo, a Contratada deverá Íazàla em conformidade com a indicaçáo
da Administração, no pÍtzo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificaçáo por escrito,
mantidos os preços inicialmente contratados;

c) Se disser respeito à diferença de quantídade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contrateÉo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) Na hipótese de coÍnplementaÉo, a Contratada deverá fazê]a em conformidade com a
indicação do Contratante, no pr€zo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificaçáo por
escrito, mantidos os preços inicialmente contratados.

3.5. A CONTRATADA deve efetuar a troca do equipamento que não atender as especiÍicações
do objeto adquirido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da solicitaçáo (onde
estará discriminado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados).

3.6. Após a entrega do equipamento, caso esteja comprovado o não cumprimento das
especificações do mesmo, o município reserva-se o direito de substituir, complementáJo ou
devolvê-los.

3.7. A marca do equipamento cotedo não poderá ser substituída no deconer do contrato, sem a
solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por
equipamento de qualidade equivalente.

Avenida TanGedo Neves,799, Cenüo - CEP 78.5fo-OOO
CNPJ: 03.2 38.96t / OOOI-?7

Fone: 066 356r-2800
www.itauba.mt.gov.br
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3.8. Em caso de inegularidade não sanada pela empresa CONTRATADA, a Comissáo/servidor
reduzirá a termos os fatos oconidos e encaminhará ao órgáo competente para providências de
penalizaçâo.

3.9. A atestação de conformidade da entrega do equipamento caberá ao servidor da Prefeitura
Municipal de ltaúba/MT designado para esse fim.

3.10. Todas as despesas de transporte, frete, taxas, pedágios e entrega do equipamento
coneráo por conta da empresa CONTRATADA, sem qualquer custo adicional a
CONTRATANTE-

CúUSULA QUARTA - DA VrcÊNclA

4.1 . O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia 3í de Dezembro
de 2022, podendo ser rescindido unilateralmente pela COi'TTRATANTE nos termos da legislaçáo
pertinentes à licitações e contratos publicos, bem como poderá ser pronogado por termo aditivo,
nas hipóteses previstas no artigo 57 §1o da Lei Federal no 8.666193, mediante prévia justificativa.

CúUSUI-A QUTNTA -DÀGARANTIA DO VEíCULO

5.í A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fomecido pelo prazo de í2
(doze) meses, a contar da data da entrega e recebimento definitivo da PREFEITURA,
responsabilizando'se, dentro desse pÍazo, por qualquer defeito de fabricação e funcionamento,
sem que isso acanete a cob,rança de qualquer custo adicional para o município de ltaúba/MT e
observadas as reconendações estabelecidas no Manual de Garantia do equipamento'.

5.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o equipamento que apresentar vicios, defeitos ou
inconeçóes, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a PREFEITURA, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação;

5.3. Todas as despesas que ocorrem no período de garanüa, tais como assistência técnica,
conserto, substituição de peças, transporte, mão de obra e manutenção do bem, conerá por
conta da CONTRATADA, náo cebendo a CONTRATANTE quaisquer ônus.

5.4. As peças que, porventura, tiverem que ser substituídas durante o reparo dos equipamentos
danificados, deverão ser substituídas por peças genuínas e possuir garantia de, no mínimo í
(um) ano, a pertir de sua instalação.

5.5. A CONTRATADA deverá possuir Assistência Técnica Autorizada no Estado de Mato
Grosso.

5.6. O equipamento fomecido pela CONTRATADA deverá atender às exigências de todas as
normas vigentes, de acordo com a legislaçáo em vigor.

Avenida Tancredo Neves,799, Cenüo - CEP 78.510-000
CNPJ: 03.2 38.961 / OOOI -?7

Fone: 066 356r-2800
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cúusula sEXTA: DAS ALTERAcoES coNTRATUATS

6.í. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no
Artigo 65 e seus parágrafos da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA SETIMA: DA DOTACÂO ORCAIUIENTARIA

7.í. As despesas deconentes deste instrumento conerão por conta da classificaçáo e dotaÉo
orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o
conente exercício, na seguinte Rubrica:

RECURSO: TERMO DE COMPROMISSO NO 06212021 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE /
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAÚBA/MT.

Código: 304
Orgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001- Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2044 - Bloco lnvestimento - Atençáo Msica
Elemento de Despesa: 44.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

CúUSU LA OITAVA: DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.í. A CONTRATADA obriga-se a fomecer o equipamento adquirido rigorosamente de acordo
com as disposi@s previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas
vigentes ou fomecidas pelo município, e ainda:

a) Acatar as decisóes e observações feites pela fiscalizaçáo da Prefeitura Municipal, por escrito,
em duas vias e entregues medhnte recibo.
b) Executar a entrega do equipanento de acordo com a necessidadê da Secretaria Municipal de
Saúde, mediante apresentaçáo ê requisição ou ordem de entrega.
c) Fomecer o equipamento de acordo com o prazo e condiçóes avençâdos no presente contrato.
d) Responsabilizar-se pela entrega do êquipamento, de seu estabêlecimento até o local
determinado para entrega, sem ônus para o Município, subs{ituinCo imediatamente, e à sua
expensa, em caso que se verificar deíeito, aduheraçóes ou inconeções.
e) Executar o fomecimento dentro dos padrôes estabelecidos pela Prefeitura Municipal de
Itaúba, de acordo com as especificaçôes do contrato, responsabilizando-se por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.
f) Substituir, às suas expensas, no prezo de 05 (cinco) dias, após notificação formal, o
equipamento entregue em desacordo com as especiÍicações deste contrato ou que apresente
vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização).
g) responsabilizar-se pela qualidade do equipamento adquirido pela CONTRATANTE.
h) Respeitar e fazer cumprir a legislaçáo de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes.
i) Respeitar a legislação vigente para cada tipo de equipamento a ser fornecido.
j) Responsabilizar-se pelos encargos deconentes do cumprimento das obrigaçóes
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,

Avenida Tancredo Neves,799, Cenro - CEP 78.510-000
CNPJ: 03.238.961 /OOOI -?7

Fone: 066 3561-2800
www.itauba.nt.gov.br
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contribuiçóes ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir
sobre o objeto deste contrato.
k) Não realizar subcontrataçáo total ou parcial do Íomecimento, sem anuência da Prefeitura
Municipal de ltaúba/MT. No caso de subcontrataÉo autorizada pela Prefeitura, a contratada
continuará a responder direta e exclusivamente pela entrega e pela responsabilidades legais e
contratuais assumidas.
l) Responsabilizar-se pelos danos ceusados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, deconentes
de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Prefeitura.
m) Responsabilizar-se por todes as providências e obrigações, em caso de ácidentes de
trabalho com seus empregados, em virtude da execuçáo do presente contrato, ainda que
oconidos em dependências da Prefuitura.
n) Prestar os esclarecimentos que Íorem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamaÇões
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da exea:çáo da entrega.
o) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fomecimento a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônrs deconentes. Tal fiscalizaçáo dar-se-á independentemente da que será
exercida por esta Prefeifura.
p) lndenizar terceire e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalizaçáo de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel obseÍvância às exigências das
autoridades competentes e às disposiçóes legâis vEentes-
q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as ondições de habilita@o e qualificação exigidas na licitaÉo.
r) Aceitar nas mesméxi condiçóes contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, até o limite legal de 250lo (vinte e cinco por cento) do yalor inicial atualizado do
contrato;

\- CúUSULA NONA: DAS OBRIGACOES DO COÀLTRAIANIE

9.'1. O CONTRATANTE se responsabilizaÉ pelo fomecimento da reguisição e/ou ordem de
entrega do equipamento a ser fomecido e ainda:

a) Oferecer todas as informa@s necessárias para que a CONTRATADA possa executar o
objeto contratado;
b) Efetuar o pagamento na condiçáo e prazo estipulado neste contrato;
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos do
art. 67, da Lei no 8.666/93;
d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a oconência de eventuais imperfeições no curso da
entrega do equipamento, Íixando prazo para sua coneÉo;
e) Fiscalizar livremente a entrega, náo eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade
quanto à execuçáo da mesma;
fl Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensáo da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega de equipamento
fora das especificaçôes deste contrato;
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g) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso náo previsto neste contrato, e em tudo o mais que se relacione com o
fornecimento, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificaçáo no contrato;
h) Disponibilizar local para recebimento e guarda do equipamento;
i) Aplicar as sançóes administrativas por descumprimento do pactuedo neste Contrato
Administrativo.

cúusuLA DÉctÍúA: Do REAJUSTE DE pREcos

10.1. O preço do equipamento apresentado na proposta será permanente e ineajustável de
acordo com a legislação vigente.

10.2. O preço inicialmente cotado será Íixo e ineajustável, podendo ser objeto revisão, de oficio
ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo do equipamento,
junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.

10.3. Somente haneÉ revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento
da sociedade.

CúUSULA DÉGTA PRITEIRA: DAS PENALIDADES E TULTAS CONTRATUAIS

'l 1.í. Se a CONTMTADA tentar fraudar, fraudar ou falhar na execuçáo do Contrato, ou ensejar
retardamento de sua exeançáo, ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme o caso:

a) Recusar-se ou deixar de Íomecer quaisquer dos itens do conEato: impedimento de licitar
e de contratar com a Prefeifura Municipal de ltaúbaít T pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e
multa de alé 20o/o (vinte poÍ cento) em relação ao valor global atualizado do termo de Contrato.

b) Atrasar a entrega de quaisqueÍ dos itens solicitados por priEo euperior a 30 (trinta)
dias: rescisão do Termo de Contrato, impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura
Municipal de ltaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (tÍês) anos, alêm de multa de até 20% (vinte
por cento) em relaçáo ao valor global atualizado do termo de Contrato.

c) Entregar produtos ou plêstar sêrviços com características diversas daquelas
constantes de sua proposta (salvo se medlante devida comprovação quanto à
equivalência em processo administrativo adequado e aprovado pela autoridadê
competente) ou no Termo de Contrato, recusando-se ou deixando de substituí:lo no prazo
fixado pela CONTRATANTE: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal
de ltaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 2Oo/o (vinte por cento) em
relação ao valor global atualizado do Termo de Contrato.

d) Deixer de prestar garantia técnica a quaisquer dos itens relativos à licitação, dentro do
prezo exigido no instrumento convocetório e neste contrato: impedimento de licitar e de
contratar com a Prefeitura Municipal de ltaúba/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa
de alé 20o/o (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do Termo de Contrato.
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í1.í.1. Nos casos em que a CONTRATADA inadimplente entregâr os produtos ou prestar os
serviços durante o processo para sua penalizaçáo, fica facultado à CONTRATANTE receber o
produto/serviço e reduzir a multa até a metade do valor inicialmente calculado, podendo ainda
deixar de aplicar a penalidade de impedimento de licitar ou contratar, considerando-se o prejuízo
sofrido pela Administração.

11.2. Além do exposto nos itens precedentes, a CONTRATADA ficará sujeita a sanções de
advertência e multa, de acordo com o estabelecido nos arts. 86 e 87 da Lei no 8.666/í993,
aplicadas suplementarmente pela inobservância das condiçôes estabelecidas para o
fornecimento ou prestaÉo de serviço ora contratados, além das sançóes de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade, previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/1993:

a) Advertência, nos Glsos de menor gravidade.

b) Multa de até 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenizaçáo dos
prejuízos porventura causados a Prefeitura;

c) Suspensáo temporária de participaçáo em licitaÉo e impedimento de contratar com a
Administração.

d) Declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar @m a AdministraÉo Pública enquanto
perdurerem os motivos deErminantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação
perante autoridade que aplicou a penalidade, gue será concedida sempre que o
fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos preju ízos causados.

í í.3. As sanções previstas nasfa seção não impedem a Administração de exigir indenizaçóes
suplementares para reparar os danos oriundos da violaçáo de deveres confatuais por parte da
CONTRATADA, apurados durante processo administrativo de penalizaçáo.
í í .3. í . Se as multas pÍevistas neste contrato náo forem suÍicientes para indenizar os danos
sofridos pela Administraçáo, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danc, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil
Brasileiro.

1 í .4. Será assegurado a CONTRATADA, previamente à aplicação das penalidades indicadas
neste instrumento contratual, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

11.5. A aplicação de uma das penalidades previstas neste contrato não exclui a possibilidade de
aplicação de outras.

í í.6. A dosimetria das penalidades levará em consideraçáo, além dos fatos e provas constantes
do processo administrativo:

a) O dano causado à Administração;

Av@o{rP785r0ú0
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b) O caráter educativo da pena;

c) A reincidência como maus antecedentes;

d) A proporcionalidade

íí.7. Nos casos em que couber, seráo aplicadas ainda as sançóes previstas na Lei no
12.U612013, que dispóe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos contra a administraçâo pública.

íí.7.1. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indícios de prática de
infraÉo administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846120'13, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, ópias do processo administrativo necessário à apuração da
responsabilidade da empÍesa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a evenfual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de ResponsabilizaÉo (PAR).

11.7 .2. A apuraçáo e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Adminisúação Pública nacional ou estrangeira, nos termos da Lei no 12.U612013,
seguirão seu rito noÍmal na unidade administrativa.

11-7.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos epecíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

'l 1.8. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Adminiskação, esta podeÉ
manter em vigor o contrato, cobrando dâ CONTRATADA apenas os valores referentes às
multas, fundamentando expressamente as razões que motivam a manutenção da relação
contratual.

11.9. As sanções de impedimento de licitar e de contratar não serão passíveis de reabilitação
antes de finalizado o prazo fixado, tendo a CONTRATADA que cumpri-lo integralmente.

í 1 .1 0. O encaminhamento de Oficio de Notificação quanto à abertura de processo administrativo
contra a CONTRATADA será efetuado pelo departamento, unidade ou comissão responsável da
CONTRATANTE, por meio de endereço eletrônico informado na pÍoposta de preço, ou por meio
Íisico via correios, para fins de garantir o seu direito ao contraditório e à ampla defesa.

1 1 .1 0.1 . Levando em consideraçáo, o avanço das tecnologias de informação e o fato inegável de
que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantês devem possuir
acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicações entre a CONTRATANTE e
a CONTRATADA dar-se-ão por meio eletrônico, considerando conta as inovaçôes tecnológicas e
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o endereço eletrônico mencionado no item precêdente, sendo de inteira responsabilidade da
CONTRATADA mantê-lo permanentemente atualizado.

11.10.2. A CONTRATADA, além de manter seu e-mail permanentemente atualizado, fica
responsável por acessar sua caixa de entrada periodicamente durante todo o processo da
contratação, devendo também averiguar sua caixa de spam, sob pena de perder os prazos
legais previstos acerca do direito de defesa/manifestação quanto ao teor do Oficio de
Notificação.

11.10.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar economicidade a
todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que custeia a gestão pública,
na medida em que privilegia o envio eletrônico de informaçôes em detrimento de outros meios
de comunicaçáo, como publicações em Diário Oficial ou remessas via coneio, à exceçâo dos
casos que por Lei exigem-se intimação via correios ou vista pessoal.

11.10.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o
encaminhamento de Olcio de Notilicaçáo, esse ato podeÉ ser viabilizado segundo as regras
ordinárias, sendo dever da CONTRATADA manter, junto à Administraçáo, atualizados os dados
de endereço, contato tele6nico e do representante legal da empresa, não suprindo tal ônus a
mera formalizaçáo da alteração do ato constitutivo ou do contrato social na Junta Comercial
competente, no Cartório de Registro de Títulos ou outro ato solene que a lei determinar.

11.10.5. O encaminhamento de Oficio de Noüficação por meio eletrônico possui respaldo no art.
5.o, LXXV|ll, da Consütui@ Federal de'1988; art. 26, § 3.o, in fine e art. 2.o, § único, lX (princípio
do formalismo moêrado), todos da Lei no 9.784/1999, a qual regula o pro@sso administrativo
no âmbito da Administraçáo Públicá Federal; art. 5.o do Decreto no 8.539/2015; e,
subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposiçáo do aft.270 do Código
de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada no Poder Judiciário e que vem
sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de otimizar custos, critérios de
sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência no serviço público sem prejuízo do
direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisqueÍ das partes.

11.10.6. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificaçáo de que treta o
item anterior, deveráo ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico
licitacao@itauba.mt.qov.br, ou ser enfegues na sata de licilaçôes da Prefeitura Municipal de
Itaúba/MT.

í í.10.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pr€zo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse
prazo encaminhá-lo devidamente informado pâra a apreciaçáo e decisão superior, dentro do
mesmo prazo;

1 1 . í 0.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais para
as defesas/manifestaçóes, bem como mantém conservado todo o direito ao contraditório e à
ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual.
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11.10.9. Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às notificaçôes,
defesas ou manifestaçôes, poderão ser solicitadas na sala de licitações da Prefeitura Municipal
de ltaúba/MT ou através de meio eletrônico licitacao@itauba.mt.qov.br.

1'1.11. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de ltaúba/MT, por meio
de Documento de Anecadaçáo Municipal - DAM, observando-se sua data de vencimento,
podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei vigente, com os encargos
conespondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes de pagamentos à CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIi,A SEGUNDA: DA RESCISÃO DO CONTRÂTO

12.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, lnciso ll, da Lei
Federal n.o 8.666/93 e seus complementos, Íicam conferidos à CONTRATANTE prenogativas
para a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de NotificaÉo ou
lnterpelação Judicial, pelos seguintes motivos:

a) - no caso de dolo, simulação ou fraude no fomecimento do equipamento;
b) - inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a pÍesênte contratação;
c) - o nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;
d) - o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;
e) - a lentidão de seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a impossibilidade da
entrega do equipamento no prazo estipulado;
f) - razões de intêresse publico, de alta releváncia e amplo conhecirÍlênto, justificadas e
determinadas
g) - a oconência de caso forfuito ou de Íorça maior, regularmente comprovada, que impeça a
execuçáo do presente contÍdo:
h) Outros casos previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

í2.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da Lei
Federal 8.666/93, e assume integral responsakúlidede poÍ todos os prejuízos que a rescisão por
sua culpa acanetar, elém do pagamento da muha contratual estabelecida neste termo.

CúUSULA DÉCITIA TERCEIRA: DA FIScALIzAÇÃo Do CONTRATo

í3.í. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando
formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do equipamento, sob os aspectos qualitativo
e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas
conetivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e 'atesto" da entrega e o
encaminhamento de documentação para pagamento na forma estabelecida neste contrato.

í3.2. As solicitaÇóes, reclamaçôes, exigências, observaçôes e ocorrências relacionadas com a
execução do obieto deste ConÍato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de
oconências, constituindo tais registros, documentos legais.
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13.3. Fica designado através da Portaria no 022412022 os servidores abaixo para assistir e
subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe.

ffii:
TITUI.AR EDMAR DE JESUS PEREIRA RIBEIRO 1't78re §ffi

cúusuua oÉctul QUARTA: Do PRocEsso

14.1. O presente contrato é deconente do Processo Licitatório sob Modalidade Pregão
Eletrônico no O17 12022.

cúusuLA DÉcrrrA eulNTA: DA cESSÃo ou TRAMiFERÊNcIA

15.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em
parte, a náo ser mediante prévio e expresso consentimento dâ CONTRATANTE.

CúUSULA DÉctTA SEXTA: DAs DISPoSIGÔES GERAIS

16.í. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e
demais disposições aplicáveis quando couber.

16.2. A CONTR.ATADA declara não ter nenhum impedirnento legal para exer@r suas atividades
comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação.

cúusuLA DÉctÍúA sÉTffiA: DAs cERTIDôES

17 .1. Forcm apresentadas as certidóes obrigatórias exigidas por Lei conÍorme ebaixo

CúUSULA DÉCIITA oITAVA: Do FoRo

1 8.1 . Fica convencionado que o Foro para dirimir queisquer dúvidas e controvérsias oriundas do
presente instrumento, é o da Comarca de ltaúba/MT, por mais privilegiado que outro possa
ser.

í8.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por
si e seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de
direito na presença de 02 (duas) testemunhas.

Itaúba/MT, 1 1 de Abril de 2022

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade No da Certidão
FGTS 11t03t2022 @Mn022 2022031 1 00 4936 1 07 1 1 U2

RFB/PGFN 1811012021 1610/.t2022 c7't2.2F11.764E.C878
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VISTO SERVIDOR

ffi uNtctPAL DE trAúBA-irr
ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRÂ NETO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA: PEDRAGON AUTOS LTDA
LIUAN DE FREITAS SANGUINETTI FERREIRA

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

MARCIA MESQUITA AZEVEDO
CPF:007.386.41í.Gl

CLAYTOI MARTINS RODRIGUES
CPF: Í!Y.201.8í1€3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE

DEPARTAMENTO Oe UCrrlçÃo

ATA DE REGISTRO D PRECOS NO il202j2

PREGÃo PRESENCIAL N. OOU2O22 - REGISTRO DE PREçO
PROCESSO N' 0111202:2

Pelo presente instrumento o MUNICÍP|O DE DENISE, CNPJ:03.953'71E/000í'90
doravente denominado PREFEIÍURA MUNICIPAL DE DENISE neste ato

Íepresentada pelo Pre{eito Municipal ALDECXR DE SOU-SA O|JVEIRÀ RESOLVE

registar os pÍeços da empresa LIZARD SERVIçOS EIRELI EPP, com sede na Rua

Jli n" 181, Qiadra 03, aotê 08/13, Baino Jardim lpê, na Cidade de Goiánia/Go'

CEP: 74.594-005, neste ato representada por seu proprietário, o Sr' JANIALBERT

BALTÁZAR DA COSÍA, portador do CPF no 235.2E036í€8, nas quantidades

esümadas nestâ Ata de Registro de Preços, de acoÍdo com a dassiÍicaçáo por

ela alcançada, atendendo as condiçoes previstas no lnstrurnento convocatório e
as constantes nesta Ata de Registro de Preços' sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei n. 1O.52O|O2 e Lei 8566/93 e suas alterações, no

que couber, ao Lêi Municipal no 008/2008, e em conformidadê com as disposições

a seguir:

1.1. AOUTSIçÃO uEDIÀNTE STSTEHA DE REGISTRO DE PREÇOS OE 02
(DO|S) VEICULOS TIPO tlNlVAN DE 07 (SETE) LUGARES - ZERO KM, ANO E
HOOELO DE FABRICAçÃO (2O2112021; 2021120A2 ilOU 20ü2112022), PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARI.AS UUNICIPAIS, CONFORíI'E
DESCRIçÃO ttlo ANEXO I - TERTO DE REFERÊNCI,A.

2.1. Para registÍaÍ c preços do obieto desta Àta fo reâlizâdo procedimento
licitâtório na modalidade Pregão Presencial n. OOBI2022, com fundamslto nas
Leis n. í0.520/02, n. 8.ô66/93 e alterações posterioÍes e Lei Municipal no

008/2008, no que couber, conforme autor'za$o da Autoridade Competenle,
Prefeito Municipal Adecir de Sousa Oivclra.

3.í. A empresa detentora do registso deveÉ realizar o Íomecimento dos serviços,
êm estrita observância dos termos constantes no Termo de ReÍerência do Pregão
Prêsêncrral no 0OBl 2O22.

3.2. O objeto deste registÍo de preços deveÉ ser executado em estÍita
observáncia ao Edítal de LicitaÇão Pregão Presencial n. 008/2022 e seus anexos.

4.1. Lote 01:

Asrinadô de Íorma
dbitàl poí UzÂnD

ÚZARD 5ERi/KOS sEnvlcos
ElREll3os167150q)1}r E|8q1305367 t 50OOl 2,r

Óidos 2o2z{xl8
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4.1.2. Empresa Venc€dora

Nome: LIZARD SERVIçOS EIRELI EPP

CNPJ: 30.536.7íí000í.2'l

End€reço : Rua Jl1, no 181 , Quadra 03, Lote 08/í3, Bairro Jardim Ipê

CEP: 74.59+005 Cidade/EsEdo: GOIÂNlÁJGO

Telefones: (62) 99298208 -mail: vendas.lizard@gmail.com

Reprêsenta
Costa

nte Legal: Janialbart 9611627 66 Valor Registrado:
§essenta e Dois

R$ 262.$0,00 (Duzentos
Hil c Ouinhêntoe Reaia).

CPF: 235.280.36í{8

4.2.1. Especificaçõês do obieto:
5

rÍEm DESCruçÁO HARGA QTD V. UNIT. V. TOTAL
0í Veícr.rlo, zeto km,

ano/modelo 2021nO21
e/ou 202112022
202212022, tipo mlnivan,
com capacídade mínima
de 07 passageiros
incluindo o motorista, ne
cor Branca, 05 (cinco)
portes laterais e uma
traseire, Bi-CombustÍvêl,
Potência mínica de
106CV, Motor 1 .8,
cambio automático, Ar
condicionado, üdros e
travas elétricás, direÉo
hidráulica ou elélrica,
compuüador de bordo,
hodômetro digital (total e
parcial), Air- Bag
(Motorista e PassagEiro)
E ABS com EBD. Calotas
integrais, cintos de
segurânçÉ dianteiros
retráteis de 3 pontos com
regulagem de eltura,
cintos de segurançâ
laterais traseiros retráteis
de 3 pontos de central
fixo de 2 pontos,

CHEI'ROLET
SPIN PREMIER

í.E AT
SPE 

'IEGO - 07
LUGARES -
2021nO22

02 í6C.900,00 339.800,00

Pr.çâ Brasília 111- C€ntÍo - cEÊ ,838O{XX, - Fone: (É5} 3:ra2-1397 - oenisê -
MT uzARD Á<,n.<roó.Ím.
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4.2.2. Os veÍculos devetão ser entrêgues à CONTRATAN TE no prazo dê 30 (tÍintâ)
dias, â contar a pertir de data dê rêcêbimento de NcÊe de Empenho, Contrato
âssinedo e da disponibilizeção do enderêço dê entÍegB pela CONTRATANTE'
prevalêcendo a data do êvento que ocoÍÍer por Último. O vêÍculo devêÉ ser êntregue
no endereço inÍormado pela CONTRATANTE;

limpador e lavador dos
üdros dianteiros e
trâseiío com
intêrmitência, luzes de
leitura dianteÍrâ e
traseira, parathoques na
cor do veÍculo, Protetor
de cárter, esPelhos
retrovisores extemos
elélricos com comando
interno e na cor do
veículo, roda de alumÍnio
âío 16". Veiculo
equipado com todos os
equipamentos
obrigatórios exigidos pelo
Código Nacional de
Trânsito com garantia
mínima de 12 (doze) à 36
(tÍinta e seÍs) meses de
fábrica, contados a partir
do recebimênto definiüvo
do veÍculo. Tudo em
conformidade com as
noÍmas brasileiras de
Tránsito e Metrologia,
acompanhado dos
Certificados de
Homologação junto ao
OENATRAN (CAT e
CCT) e ainda contendo
os demeis equipamentos
dê série dô vêÍculo ê os
exigrdos pelo Codigo
Brasileiro de Tránsito O
VeÍculos deverá sêr
enfegue na Sede do
Município de Denisê-MT
e emplacado em nome
do Município de Denise-
MT,

TOTAL R$ 339.800

PrâÍa Br#ilia 111 - CÊntro - CEPi 78380{rOO - Fone: (65) 3:142'1397 - Dênitê -
MT UZARD Àsh.dod.íoru
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s.l.AcatarasdecisõeseobservaÉ€sÍeitesp€laUnidadegerenciadorada
Pí€úeiurâ Muni:ipel de Denise.

5.2.ExecutarossêMç6doobjetodestecertemenostermosestab€lecidosno
Edital de UcitaÉo e-seus anéxos, especialmente os previstos no Termo de

Refeência do reíerido Pregão.

5.3. Não realizar subcontrataçáo total ou parcial dos seÍviços, s€m anuência da
pref"iur"ê Municipal de Denise' No caso de subconuataÉo autorizada pelo

Cofltratente, a ôontratada conünuará a responder direta e exclusivamente pelos

serviços e pelas responsabilidades l€gais e contratuais assumidas.

5.4. Responsabilizar-se pelos dânos causados diretamente à Contratante ou a

tercêiros, decorrentes de culpa ou dolo, Íeletivos à execuÉo dâ contratada ou em

conexão com ele, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de

haver fiscalização ou acompanhamento por parte da contratante'

5.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçóes, em caso de
acidentes de trabdho com seus empregados, êm virtudê da êxecuÉo da Presentê
contratação ou em conexão com ele, ainda quê ocoÍÍidos em dep€ndências da
Prefoitura Municipal de Denise.

5.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acÍÉscimos ou suprBssõqs, a

critério da AdministraÉo, reÍerentes à execução do sêrviço, nos termos da Lei
úgente.

5.7. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquêr denos
que venham a oconer ao PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE ou a tercerros,
deconentes da própria €xecuÉo dos serviços.

5.8. A empresa contratêde deverá menter ãs mesmes condições de hâbiliiaÉo ê
qualificáção durante todâ execuÉo dos serviços.

5.9. Cumprir os prazos de entrega, sob pêna de aplicaçáo de sanções
administrativas:

6.í. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vêncedora
possa êxacutar o objeto adjudicado dêntro das especificações.

6.2. Efetuar os pagamentos nas mndições e prazc
estipulados.

6.3. Designar um servidor para acompanhâr a execução e fiselização do obiêto

P?.F Brasília 111 - Cêntro - CEP: 7E E&{O - Fonc: (55) :l34:l'Ír97 - Dcnite -
tvÍ UZARD Àld.dodeídí.
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deste lnstruÍÍrênlo.

6.4. Notificar, por êscÍito, à licitante vencedora, a oconência de evêntuais

impêríêiçõês no cuÍso do fomêcimento, fixando prazo para sua coneÉo'

6.5. Fiscalizar liwemente os serviços, náo eximindo a licitante vencsdora de total

responsatÍliJade quanto à execuÉo dos mesmos'

6,6. Acompanhar o fomecimento, podendo intêívir durantê a sua execução, para

fins de aluste ou suspênsão da ôntIega; inclusive Eieitando, no todo ou em parte,

os serviços êxecutados fora das especificaçôes deste Edital.

6.7. As obrigaÉês descritas no Termo de Referência no 22612017 tramtÉm deverão

ser cumpridas.

7.í. O registro de preços constante desta Ata de Registro de Preço terá validade
pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

7.1.1. O prazo de entrega dos itens será de 03 (Es) dias úleis, contados a

paÍtir da data de recêbimento da nola de emp€nho ou instrumento êquivalênte.

7.2. A garlÍ da vigência da Ala de Registro de Preços, o fomecedor se obriga a
cumprir, ne integre, todas as condiÇõês estabelecidas, lScando sujeito, inclusive, às
penalidades pêlo descumprimento de qualquer de suas normas.

8.'1. A gerência da Ata de Registro ficârá a c€rgo do NúcJeo de Gestão dê
Contrâtos, Convônios e Pãrcerias, da PÍ€bitJra Munkipd dê Donise.

9.í. O pagamento seÉ realizado em até 10 (dez) dias após a emissão da nota
fiscal e entrega do veículo licitado; e/ou de acordo com a disponibilidade
financeira da CONTRATANTE; feito aÉs a apresênt4ão da nota fiscal
devidamente vistada e atestada pelo Departamento de Compras.

9.2. Realizado o fomecimento a licitante vencedora deverá apresentar, a(s)
nota(s) fiscal(isyíatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documêntos:

9.2.í. Ofício solicitando o pagamento;
9.2.2. Certidão Negativa de Débitos - CND, reÍercnte às

contribuigóes pÍevidenciárias e às de terceiros;
9.2.3. Certificado de Regularidade de SituaÉo do FGTS - CRF;

Prâça Bresflia 111- Centro- CEP: 7tB8lr{O - tonc; (65) 3:yl2-1397 - Denlse -
níT u ZARD Àeô,óo .r. í.-.
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g.2,il. Cêíidões Negativas de Débilos junto às Fazendas Federal e
Estadual, do domicílio s€de da licitante vencedora;
9.2.5, Certidão NegEüva de Débito6 Trabalhista - TRT.

9.3. O pagamento seÉ realizado em até 10 (dez) dias após a emissão da nota
fiscal e entrega do veículo licitado; e/ou de acordo com a disponibilidade
financeira da CONTRATANTE; feito após a apresênteção da nota fiscal
devidamente vislada e atêstada pelo DêpaÍtamento de Compras, mêdiantê ordem
bancária, emitida atrevés do Banco do Brasil, cÍeditada em conta corÍentê da
licitante vencedora.

9.4. Nenhum pagamento ssrá eÍetuado à licitantê vêncedora, na pêndência de
qualquer uma das sifuaÉes abaixo espêcificadas, sem quê isso gere direito a
alteÍaçáo de preçls ou compensação financeira:

9.4.í. Atêslação pela DepaÍtamênto de Compres da PÍefeiuÍa Municipd cte

DeÍ*se, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das notas fiscais
emitkJas pela licitianle vencedora.

9.5. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscaufatura, a descritÉo
completa dos objeto fomecidos a esta Prcfuítra Munidpd de Dsnise, além do
número da conta, agência e nome do banco onde daverá ser feito o pagâmento:

9,5.1. Caso constatado alguma inegularidade nas nctas fiscais/íaturas, estas
s€rão dêvolvidas a cornratada. paÍa as necessáÍias corregõês, @m as
infoÍmações que moüvaram sua rejeiçâo, sendo o pagamênto realizado após
a reapíesentração das notas fiscaisffaturas,
9.5.2. Nenhum pagamônto isenlaÉ o contratado das suas responsabilidades e
obrigaçóes, nem impli:ará acoitação definiüva dos produtos entregu6s.

78

9.6. A Prefeih,ra Munilpd de Denise náo efetuaÉ pagsmentc de tífulo descontado, ou
por meio de cobrança em banco, bem como, os que Íorem negociados com
terceiros por intemÉdio da operação de facÍoing.

9.7. As despesas bancárias deconentês de kansferência de valores para oufas
praçás serão de responsabilidade do Gontratado.

í0.1. O registro do fomecedor seé cancêlado
quando:

10.1.'1, descumpriÍ as condições de eta de rêgistro de preçc:
10.1 .2. não retirar a nota de empenho ou instrumento êquvalênte no
prazo êstabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste sê tonar

PrâF Bresilia Ul- Centro - CEP; 7!:m-fiX, - Fone: 165) 3f2-1397 - tlenii€ -
Mr uzARD A$,,dô rhí.,n.
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superioí àqudes praücíldos no mercado; ou

10.1.4. sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do câput do art. 87 da

Lei no 8.666/93, ou no arl 70 da Lei no 10.520102.

10.2. O cancdamento de registros nas hipótêses previstias nos incisos l, Il e
lV do caput será formalizado por despacho do órgáo gerenciador'

assegurado o contraditório e a ampla deíesa

10.3. O cancêlamento do regbtÍo de prêços poderá ocoÍÍer por fato

supeNeniente. decoÍrent€ de caso fortuito ou força maior, que preiudique

o cumprimer o da ata, devidamente compÍovados e justrficados:

10.3.1. por razão de interêsse público;ou
10.3.2- a pedido do fumêcedor.

'11.1. A execução dos serviços fora das normas pachJadas neste instlumento sujeitará
a emprese, a juÍzo da AdministraÉo, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por

dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), confonne determina o artigo 86' da

Lei n"
8666/93;

11.1.1. A mty'ta prevista neste item será descontada dc cÉditos que a contratada
possuir com o Prefeitura Munhipd cle Denise e podeíá cumular com as dêmais
sançóês administÍativas.

11.2. OcoÍrendo â inexecução total ou parcial dos seMÇos acordados, a
Administração podeÉ aplicar à contratada, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:
1 1.2.í.Advertência por
escrito;
11.2.2.Mu11À adminiírativa com natuÍeza de pêrdas ê danos da ordem de até
20% (vinte por cento) sobre o valor total do conlratoi

'1 í .2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impêdimento de
contratar com a PÍeíêihrra Munkipal de Dênbê, por prazo não superior a 02
(dois) anos, sendo que em câso de inêxecuÉo total, sem justificatjva aceita,
será âdicado o limite máÍmo lemporal previsto para a penalidade de 02
(dois) anos;

11.2.4. Deda.?,çào de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os moülos determinentes da punição, ou até que seia
promovida a reabilitação pêrantÊ a próprie autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso lV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c
artigo 70 da Lei n. 1O.52Ol2OO2i

í 1.3. Se a contrâtadâ não proceder ao recolhimento da multra no prâzo de 05
(cinco) dias útois contâdos da intimaÇão por pârte da PreÍeih.lra Munidpal de
Denisê, o respecüvo valor será desconlado dos céditas que a mntIatada

Pr.ça Brasíliâ 111- Ccntro - CEP: 78:,EO{XX, - Fon!; (65} 3342-1397 - Dcnlse -
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possuir com êsta Pí€fuitJrâ e, se estss náo forem suÍlcientag, o valor que

lobejar será encaminhado Para execução pela Procuradoria da Fazenda

Estadual;

í1.3.'1. Do ato que aplicâr a penalidadê cabeÉ recurso' no prazo de 05

(cinco) diâs úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administraçáo

i"*nóu"o, sua dêcisáo ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e dêcisáo supêrioí dentro do mesmo prazo;

1 1.4. Seráo publicadas no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do

Estado dê Maio Grosso as sançôes administÍaüvas prêvistas no itêm 25 do

edital, inclusive a reabilitação parante a Administração Pública.

í2.í. As despesas decorÍentes desta contrataÉo estão programadas em dotaÉo
orÇamentária pópria, prcvista no orçamento, Para o exercÍcio de 2022' na

classificagáo designada pêlo setor de contabilidade'

í3.í. Será dada uma garantia mínima de 01 (um) ano, contados do termo de

recebimento do demandante, fomecida pdo fabricânte, paÍa todos os produtos

entregues.

14.í. As partes ftcam, ainda, adstritas às seguintes
diçosiçóes:

l. todas es alteÍações que se fizerem necessárias serão registradas por

intermedio de lavratura de termo aditivo OU apostilamento ao presente

contrEtto.
ll, Vrncularn-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurÍdica e
decisáo supêrior o Edital de Pregão Presencial n.0OBI2O22, seus ânexos ê as
propostas da
conhatáda.
lll. é vedado câucionar ou utilizâr o presente contrato para qualquer

operação Íinanceira, sem previa e expressa âutorização do Preêitlra Municipel

de Denise.

15'l . Paía efiúcia do presente instrumento, a PíeÍêitJrâ providenciará a
publicaçâo do seu eÍíato no Diário Oficial de Contas do TCFJMT, conÍorme Lei n'
10.520102.

ffi
í6,'t, As partês contratantes elegem o Íoro de Bena do Bugres/MT como
competente para dirimir quaisquer quêstões oriundas do prêsente instrumento,
inclusive os câsos omissos, que não puderem ser resolüdos pêla via
administretiva, renunciando a qualquer oulro, poÍ mais priülegiedo quê seia.
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E por estâÍêm de acordo, âs partes Íirmem o pres€nb contEto, em 03 (viasl

vias de igual teor e forma para um só eÍeito legal.

Denise/MT, 20 de AbÍil de 2022.

ALDEoRDE âiiili;:iff1".,,SOUSA ióusr
OLIVEIRA:65483 9u!ÉRA9:4!3?lr4e

Dàdos: 2022.04.25

UUXtCIptOOEOEú§ÉI49 1026:24-04'00'

ALDECIR DE SOUSÀ OLNEIRA
Prefeito

frntratante

LIZARD SERVICOS A$inado de forna disrràr por

EIRELI:305367'l §Q eneusosrorrsomt:+

OO 
.l 24 

D:dos: 2022Ô4.28 I G(B:52

LIZARD SERVIçOS EIRELI EPP
JANIALBERT AALTAZAR DA COSTA

Sócio Proprietáio
Contratada
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